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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Rua Direita, 408 - Santa Luzia - M G 

LEI NQ 923/82 
============= 

"Referenda Convênio celebrado entre a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

e a Secretaria de Estado da Educação". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei; 

Art. lº - Fica referendado o Convênio de nQ 861/82, assinado 

em 18 de julho de 1982, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia e a Secretaria de Estado da Educação objetivando a mútua 

cooperação a execução de serviços de manutenção e melhoria do :prédio 

de :propriedade do Estado de l'Jinas Gerais, onde funciona a Escola Es

taduel ProfQ Domingos Ornelas, nesta Cidade. 

Art. 2.Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua :publicação, 

revogadas as disposições em contrárioo 

l\fando, :Portanto, a todos a quem o conhecimento e a execuçao 

de :presente Lei :pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira

mente como nela se contémo 

1982. 
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Chefe de Gabinete. 


